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PROCESSO N.º 70017993908 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
REQUERIDA: MUNICÍPIO DE CAPÃO CIPÓ E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO CIPÓ

INTERESSADO: EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, sem pedido de liminar, proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 2°, da Lei Municipal nº 058/2001, que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores, e do artigo 4°, da Lei Municipal n° 004/2001, que fixa a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, por afronta ao artigo 8º, da Constituição Estadual e 39, §§ 3° e 4°, da Constituição da República.

Notificado, o Município sustentou a legitimidade das normas impugnadas, ao amparo dos direitos sociais previstos no artigo 7°, da Constituição Federal.

A Câmara Municipal de Vereadores, notificada, não prestou informações.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado manifestou-se no sentido de que a Constituição Estadual não reproduz os direitos consubstanciados no artigo 7°, nem as disposições dos §§ 3° e 4° do artigo 39, da CF, de modo que a pretensão seria de inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Federal, devendo, portanto, ser extinta a ação por descabimento. 

Vieram os autos com vista para manifestação final.

Em suma, é o relatório.

2. Não merecem acolhida as razões apresentadas pelo Município e pela Procuradoria-Geral do Estado.

Conforme sustentado na inicial, no que se refere aos dispositivos legais atacados, verifica-se que a regulação se mostra desatenta ao disposto no art. 39, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 8º, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Diz o art. 39, § 4º, da CF, que:

“Art. 39. (...)

(...).

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”

À evidência resulta lesado o comando constitucional. Caracterizando-se como detentores de mandato eletivo, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores poderão ser remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Vale dizer, os agentes titulares de mandato eletivo devem ser remunerados exclusivamente via subsídios, não lhes sendo alcançáveis as vantagens pecuniárias previstas no art. 7º da Constituição Federal, porquanto o art. 39, § 3º, apenas as concede aos titulares de cargo público.

Nesse sentido, o entendimento dessa egrégia Corte: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS Nº 364/2004, 365/2004 E 366/2004, DE HERVAL.AGENTES POLÍTICOS DETENDORES DE CARGO ELETIVO. É inconstitucional a norma municipal que estabelece a seus agentes políticos, detentores de cargo eletivo, a percepção de décimo terceiro salário e gratificação de 1/3 de férias, uma vez que, nos termos do artigo 8º, da Constituição Estadual, em combinação com o artigo 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, são eles remunerados, exclusivamente, por subsídio em parcela única. Ação julgada procedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010786242, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Carlos Stangler Pereira, Julgado em 13/06/2005) 

“ADIn. LEI Nº 1.732-2004 DO MUNICÍPIO DE HORIZONTINA. ADICIONAL DE 1/3 DAS FÉRIAS AO PREFEITO, VICE E SECRETÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. Vedando a Constituição Federal a percepção de adicionais ou qualquer outra espécie remuneratória por agentes políticos, porquanto detentores de mandato eletivo, sendo remunerados exclusivamente por subsídio em parcela única, revela-se inconstitucional a instituição de adicional de 1/3 quando em férias ao Prefeito, Vice e Secretários Municipais. Violação aos arts 29, V, 39, §§ 3º e 4°, CRFB, c/c arts. 1º, 8°, caput, e 11, CE. POR MAIORIA, AÇÃO JULGADA PROCEDENTE”. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70012948667, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 13/02/2006) 

Salienta-se, ainda, o voto do Des. José Aquino Flores de Camargo, no julgamento da ADIn 70012948667:

“Afirmo que efetivamente os agentes políticos, no caso, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, são servidores públicos, no sentido latu sensu, o que não afasta a constatação de que antes devem ser encarados como agentes políticos, detentores de mandato eletivo – acho importante frisar isso.

A consideração, a meu ver, parece relevante, porque esses não são profissionais e nem ocupam cargo de provimento efetivo na estrutura municipal, razão por que da inconstitucionalidade das normas municipais atacadas, porque aos agentes políticos, detentores de cargos públicos de provimento efetivo, não se aplicaria a limitação, já que estruturados em carreira, e, mesmo diante da natureza da função exercida, devem ser enquadrados como profissionais dedicados exclusivamente à função pública.”

3. Ante o exposto, a manifestação do Ministério Público é pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade do artigo 2°, da Lei Municipal nº 058/2001, e do artigo 4°, da Lei Municipal n° 004/2001, por afronta ao artigo 8º, da Constituição Estadual e 39, §§ 3° e 4°, da Constituição da República.

Porto Alegre, 07 de fevereiro de 2007.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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